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Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, alterada pela Lei nº
10.454, de 13 de maio de 2002, e Decreto nº 4.456, de 04 de
novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Prorrogação do prazo de captação do projeto au-
diovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica autorizada
a captar recursos através da comercialização de certificados de in-
vestimento nos termos do art. 1º da Lei nº 8.685, de 20/07/1993, e
mediante patrocínio, na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº 8.685,
de 20/07/1993.

06-0250 - As Doze Estrelas
Processo: 01580.031939/2006-07
Proponente: Lapfilmes Produções Cinematográficas Ltda
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 54.110.648/0001-40
Prazo de captação: de 01/01/2008 até 31/12/2008.
Art. 2º Prorrogar o prazo de captação e realizar a revisão

orçamentária do projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a
proponente fica autorizada a captar recursos mediante patrocínio, na
forma prevista no art. 1º-A da Lei nº 8.685, de 20/07/1993.

07-0309 - Todo Mundo Pode Mudar o Mundo
Processo: 01580.029466/2007-51
Proponente: Mamo Filmes Ltda
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 57.643.793/0001-84
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 2.154.988,89 para

2.143.082,79
Valor aprovado no Artigo 1º - A da Lei nº 8.685/93: de R$

2.047.239,45 para R$ 2.035.928,65
Banco: 001 - Agência: 1551-2 - Conta Corrente: 13.196-2
Prazo de captação: de 01/01/2008 até 31/12/2008.
Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

LUIZ FERNANDO NOEL DE SOUSA

I - CENTRO DE LANÇAMENTO DA BARREIRA DO
INFERNO (CLBI);

II - CENTRO DE LANÇAMENTO DE ALCÂNTARA
(CLA);

III - INSTITUTO TECNOLÓGICO DE AERONÁUTICA
( I TA ) ;

IV - INSTITUTO DE AERONÁUTICA E ESPACO (IAE);
V - INSTITUTO DE FOMENTO E COORDENAÇÃO IN-

DUSTRIAL (IFI);
VI - INSTITUTO DE ESTUDOS AVANÇADOS (IEAv); e
VII - GRUPO ESPECIAL DE ENSAIOS EM VÔO (GE-

EV).
Art. 2º As organizações supracitadas, que ainda não possuem

os seus respectivos Regulamentos adequados à condição de ICT,
deverão submeter ao CTA, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da
data de publicação desta Portaria, as propostas de alterações ne-
cessárias para esta adequação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar CARLOS ALBERTO PIRES ROLLA

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
<!ID861832-0>

DECISÃO Nº 1, DE 17 DE JANEIRO DE 2008

Autoriza a operação de empresa de Serviço
Aéreo Especializado.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 11, III,
da Lei no 11.182, de 27 de setembro de 2005 e os arts. 4o, XIV, e
24,VI, ambos do Anexo I do Decreto no 5.731, de 20 de março de
2006, considerando o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Portaria no 190/GC-5, de 20 de março de 2001, e tendo em
vista o que consta do Processo no 07-01/14721/97, decide:

Art. 1o Autorizar, por 5 (cinco) anos, a operação da empresa
Madrid Aviação Agrícola Ltda., CNPJ Nº 02.377.342/0001-50, com
sede social na cidade de Recife no estado de Pernambuco e ope-
racional na cidade de João Pessoa no estado da Paraíba, para explorar
o serviço aéreo especializado na modalidade aeroagrícola.

Art. 2o A exploração do serviço autorizado somente poderá
ser realizada por aeronave devidamente homologada.

Art. 3o Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SOLANGE PAIVA VIEIRA
Diretora-Presidente

<!ID861833-0>

D I R E TO R I A

DECISÃO Nº 287, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007(*)

Autorização para funcionamento como
Agência de Carga Aérea - SENATOR - IN-
TERNATIONAL LOGÍSTICA DO BRASIL
LTDA - "SENATOR-INTERNATIONAL" -
Processo nº. 60800.027316/2007-30

A Diretoria da Agência Nacional de Aviação Civil decide,
nos termos do disposto no inciso III do art. 101 do Regimento
Interno, como deliberado na reunião realizada em 04 de dezembro de
2007, autorizar o funcionamento da empresa SENATOR - INTER-

GABINETE DO MINISTRO
<!ID858977-0>

PORTARIA No- 87, DE 17 DE JANEIRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Resolução CNE/CES no 1, de 03 de abril de 2001, e tendo em vista o Parecer no 277/2007, da Câmara
de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, proferidos nos autos do Processo no 23001.000156/2007-61, resolve

Art. 1º Reconhecer os cursos de Mestrado e de Doutorado relacionados na planilha anexa, aprovados com conceitos "3" e "4" pelo Conselho Técnico e Científico - CTC, nas reuniões realizadas nos dias 6
e 7 de março de 2007 (95ª Reunião), e nos dias 23 a 25 de julho de 2007 (97ª Reunião), com prazo de prazo de validade determinado pela sistemática avaliativa.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO HADDAD
97ª Reunião do CTC
CURSOS NOVOS
23 e 25 de julho de 2007

Seq. Grande Área Área de Avaliação Nome do Curso Nivel Nota Sigla Nome IES UF Região
1 CIÊNCIAS AGRÁRIAS CIÊNCIA DE ALIMENTOS CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS ME 3 FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-

DERAL DE SERGIPE
SE NORDESTE

2 CIÊNCIAS AGRÁRIAS CIÊNCIAS AGRÁRIAS BIOTECNOLOGIA EM RECURSOS NATURAIS ME 3 FUFSE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE SERGIPE

SE NORDESTE

3 CIÊNCIAS AGRÁRIAS CIÊNCIAS AGRÁRIAS MANEJO DO SOLO DO 4 UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE
SANTA CATARINA

SC SUL

4 CIÊNCIAS AGRÁRIAS CIÊNCIAS AGRÁRIAS RECURSOS GENÉTICOS VEGETAIS ME 3 UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
FEIRA DE SANTANA

BA NORDESTE

5 CIÊNCIAS AGRÁRIAS CIÊNCIAS AGRÁRIAS ENGENHARIA AGRICOLA DO 4 UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARÁ

CE NORDESTE

6 CIÊNCIAS AGRÁRIAS CIÊNCIAS AGRÁRIAS CIÊNCIAS FLORESTAIS ME 3 UFCG UNIVERSIDADE FEDERAL DE
CAMPINA GRANDE

PB NORDESTE

7 CIÊNCIAS AGRÁRIAS CIÊNCIAS AGRÁRIAS CIÊNCIA DO SOLO ME 3 UFERSA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ARIDO

RN NORDESTE

8 CIÊNCIAS AGRÁRIAS CIÊNCIAS AGRÁRIAS CIÊNCIAS FLORESTAIS ME 3 UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ES-
PÍRITO SANTO

ES SUDESTE

9 CIÊNCIAS AGRÁRIAS CIÊNCIAS AGRÁRIAS MICROBIOLOGIA AGRÍCOLA ME 3 UFRB UNIVERSIDADE FEDERAL DO RE-
CONCAVO DA BAHIA

BA NORDESTE

COMANDO DA AERONÁUTICA
COMANDO-GERAL DE TECNOLOGIA

A E R O E S PA C I A L
<!ID859464-0>

PORTARIA No- 149/SDE, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007

Define Instituições Científicas e Tecnoló-
gicas (ICT) no âmbito do Comando da Ae-
ronáutica (COMAER) e dá outras provi-
dências.

O COMANDANTE-GERAL DE TECNOLOGIA AEROES-
PACIAL, usando das atribuições que lhe confere o inciso XX do art.
10 do Regulamento do Comando-Geral de Tecnologia Aeroespacial,
aprovado pela Portaria nº 107/GC3, de 19 de janeiro de 2006, e
considerando o que determina o parágrafo único do art. 2º da Portaria
nº 72/GC6, de 01 de fevereiro de 2007, resolve:

Art. 1º Para fins de aplicação da Portaria nº 72/GC6, de 01
de fevereiro de 2007, publicada no DOU nº 24, de 02 de fevereiro
2007, que regulamenta o pagamento de royalties no âmbito do CO-
MAER, considera-se as organizações abaixo discriminadas como Ins-
tituições Científicas e Tecnológicas (ICT) no âmbito do Comando da
Aeronáutica.

Ministério da Defesa
.

NATIONAL LOGÍSTICA DO BRASIL LTDA - "SENATOR-INTER-
NATIONAL", CNPJ 08.776.677/0001-28, com sede na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, como agenciadora de carga aérea do-
méstica e internacional (Código ANAC nº. 2908), que se compromete
por si e por seus prepostos, sob pena de caducidade da autorização, às
seguintes obrigações: 1) Obedecer às legislações expedidas pela
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC; 2) Não explorar ati-
vidade incompatível ou conflitante com o agenciamento de carga
aérea; 3) Submeter à aprovação da ANAC as atas e alterações con-
tratuais; 4) Submeter-se à fiscalização dos agentes credenciados da
ANAC; e 5) Contribuir para o Fundo Aeroviário, conforme legislação
em vigor.

Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE BARROS
Diretor

ALLEMANDER J. PEREIRA FILHO
Diretor

MARCELO GUARANYS
Diretor

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 241, de 17-12-2007, Seção
1, pág. 14, com incorreção no original.

<!ID861834-0>

DECISÃO Nº 296, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007(*)

Autorização para funcionamento como
Agência de Carga Aérea - MASTER AS-
SESSORIA ADUANEIRA LTDA. Proces-
so nº. 60800.032077/2007-30

A Diretoria da Agência Nacional de Aviação Civil decide,
nos termos do disposto no inciso III do art. 101 do Regimento
Interno, como deliberado na reunião realizada em 04 de dezembro de
2007, autorizar o funcionamento da empresa, MASTER ASSESSO-
RIA ADUANEIRA LTDA. 02682126/0001-19, com sede na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, como agenciadora de
carga aérea doméstica e internacional (Código ANAC nº. 2892), que
se compromete por si e por seus prepostos, sob pena de caducidade
da autorização, às seguintes obrigações: 1) Obedecer às legislações
expedidas pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC; 2) Não
explorar atividade incompatível ou conflitante com o agenciamento
de carga aérea; 3) Submeter à aprovação da ANAC as atas e al-
terações contratuais; 4) Submeter-se à fiscalização dos agentes cre-
denciados da ANAC; e 5) Contribuir para o Fundo Aeroviário, con-
forme legislação em vigor.

Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE BARROS
Diretor

ALLEMANDER J. PEREIRA FILHO
Diretor

MARCELO GUARANYS
Diretor

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 242, de 18-12-2007, Seção
1, pág. 20, com incorreção no original.

Ministério da Educação
.
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